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E S T Á G I O  P R O B A T Ó R I O
(Doutrina, legislação e crítica)

I   O ESTÁGIO COMO COMPLEMENTO DA SELEÇÃO

0 PROCESSO seletivo do pessoal para o ser
viço público não termina com a simples apro

vação do candidato no concurso de provas, ou de 
títulos, respectivo, e a sua conseqüente nomeação. 
A seleção prossegue, através do “placement” e do 
estágio probatório, que, destinando-se a estimular 
e a aferir a eficiência do funcionário no exercício 
do cargo, constituem, indubitàvelmente, duas fases 
no “employment process” , expressão utilizada pelos 
autores norte-americanos para significar todos os 
procedimentos das agências de pessoal, desde o re
crutamento até a completa adaptação do pessoal 
às suas tarefas funcionais.

Na ausência de um têrmo mais adequado, tem- 
se traduzido o “placement”  como “enquadramen
to” , o qual pode ser assim conceituado:

“ th e  p r o ce s s  o f  f i t t in g  a p p lica n ts  o f  g iv e n  tra in in g , 
e x p e r ie n ce , a n d  in te re s ts  in to  th e  d u tie s  o f  s p e c i f ic  
p o s it io n s , in to  th e  vvork a n d  o rg a n iza t io n a l e n v iro n - 

m e n t ”  ( 1 )  .

Compreendido assim o enquadramento, é óbvio 
que o estágio probatório nêle se integra, como um 
dos instrumentos mais úteis à plena persecução 
dos seus objetivos de estimulação e de adaptação 
do novo empregado ao trabalho.

O fundamento doutrinário do estágio probatório 
reside na circunstância, deveras importante, de 
que não é possível apurar-se, por meio do con
curso, a existência, nos candidatos, de uma série 
de qualidades pessoais, tais como iniciativa, leal
dade, dedicação ao serviço, adaptabilidade a novas 
situações, e que muito influem, certamente, no seu 
rendimento profissional.

Luiz G u il h e r m e  R a m o s  R ib e ir o

Técnico de Administração

Êsses requisitos são os chamados fatores intan
gíveis, impondeiráveis, da personalidade humana, 
que o sistema de seleção, por meio de testes ob
jetivos, atualmente usado, não consegue medir, 
nem verificar.

Desta forma, o estágio probatório é o comple
mento natural dos concursos e provas de habilita
ção; é o “real working test” , é a demonstração prá
tica, no exercício da função, das aptidões, objeti
vamente aferidas nos processos competitivos. O es
tágio probatório, como sua própria denominação 
está a indicar, é a última etapa no conjunto de 
provas por que tem de passar qualquelr candidato 
aos cargos públicos antes de obter a garantia dc 
emprêgo, produto de seu ajustamento ao trabalho 
e satisfação por parte do empregador, ou seja, no 
caso, o Estado.

Em regra geral, os concursos selecionam candi
datos potencialmente capazes para o desempenho 
das tarefas cometidas a determinada carreira, no 
vasto campo do seirviço público. Porém, sèmente 
pela própria execução satisfatória, ou não, dos de- 
veres que lhes forem atribuídos, durante o período 
de prova, irão os candidatos aprovados, ou, já en
tão, estagiários, evidenciar a real capacidade, que 
possuem, ou de que carecem, para atingir o grau 
de rendimento desejado.

E ’ por isso que W. F. W i l l o u g h b y  afirmou:

“ T h e  p r o b a t io n  p e r io d  sh o u ld  b e  c o n s id e re d  as an  

o p p o r tu n ity  f o r  th e  a p p o in t in g  a u th o r ity  t o  c o m p le te  

t h e  s e le c t in g  p ro ce s s  ( 2 ) .

Entendido de outra maneira, o estágio probató
rio perde muito de sua sigficação como meio hábil 
para a verificação efetiva do grau de xendimento

( 1 )  M o s h e r  e  K i n g s l e y  —  Public Personnel Admi- 
nistraiion —  1941 —  Pág. 251.

( 2 )  V /. F . W il l o u g h b y  —  Principies ol Public Ad- 
ministration —  p á g .  4 2 .
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do estagiário, transformando-se em formalidade le
gal inócua e, até mesmo, contraproducente, de vez 
que, sendo a confirmação elemento indispensável 
à estabilidade, acarreta sempre a dúvida e a in
certeza, as quais conduzem à ineficiência.

O relatório da “Commission of Inquiry on Public 
Service Personnel” , intitulado “Better Government 
Personnel” , assim definiu o estágio: “Probation is 
the policy of considering no appointment final until 
the appointee has demonstrated his capacity in his 
work”  (3 ). E, mais adiante, depois de salientar 
que a importância do período probatório mais se 
acentua com o estabelecimento do sistema de car
reira, reafirma: “It is the feeling of the Commission 
that the probationary period, whether there is 
tenure or not (veja-se o mesmo ponto de vista 
sôbre o período probatório para os extranumerá- 
rios e funcionários não estáveis), is an essential 
part of the process of recruitment and appoint
ment”  (4 ).

Em interessante estudo, a respeito da matéria, 
o técnico de administração P a u l o  P o p p e  d e  F i 
g u e i r e d o  escreveu:

“Ao entrar em exercício, o  candidato já passou 
pela triagem de vários testes que revelaram as qua
lidades mentais e físicas julgadas indispensáveis ao 
desempenho da função. Não obstante, o “ test”  mais 
difícil, o que irá dizer da vocação e  do pendor, êste 
somente o working test fará”  (5 ) .

À medida, portanto, que se patenteiam não só a 
verdadeira natureza, como também os objetivos 
precisos do estágio probatório, mais aumenta a sua 
importância, não se lhe podendo negar, hoje, a 
feição eminentemente seletiva, a característica de 
extensão dos concursos, a comprovação definitiva 
dos conhecimentos avaliados nos exames intelec- 
tuais . J • I . r»

Tanto assim é que a instituição do estagio pro
batório foi adotada em todos os países civilizados, 
vajriando, apenas, quanto ao prazo, ao regime fi
nanceiro e outros aspectos formais, que não lhe 
alteram a essência.

(3 ) Better Government Personnel —  New York, 1935
—  pág. 48.

(4 ) Idem, pág. 49.
(5 ) Do estágio probatório —  In “Revista do Serviço 

Público” , abril de 1943, pág. 14.

Entretanto, convém advertir logo que nenhum 
procedimento da administração de pessoal apre
senta maiores dificuldades de ordem prática, para 
seu integral cumprimento, do que o estágio pro
batório, dada a ocorrência de sérias razões de ca
ráter político social, e, mesmo, sentimental, im
peditivas de sua eficácia absoluta.

No entanto, mesmo admitida essa restrição, o 
“probationary pèriod”, teoricamente, é um dos mais 
úteis recursos de que dispõem as agências do pes
soal e os chefes imediatos para descobrir vocações, 
esclarecer tendências e obviar futuros desajusta- 
mentos.

Entre nós, o estágio probatório se originou, ao 
que pairece, na Lei n.° 284, de 28 de outubro de 
1936, cujo art. 40, e respectivo parágrafo único, 
assim dispunham:

“ A primeira nomeação, para qualquer cargo pú
blico, mesmo provido por concurso, será feita, a título 
precário, por dois anos, respeitadas as disposições cons
titucionais. Antes de decorrido êsse prazo, será exo
nerado o funcionário que, a juízo do Governo, não 
tenha revelado idoneidade moral e aptidão para o de
sempenho de sua função” .

Há, porém, quem afirme que

“ a gênese de tão sábia providência não está no art. 40 
da Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, mas no 
art. 169 da Constituição de 16 de julho de 1934, 
também fonte da letra c do art. 156 da Carta Cons
titucional de 10 de novembro de 1937”  (6 ).

A disposição mencionada, da Constituição vigen
te, estabelece que a garantia da estabilidade só é 
adquirida pelos funcionários, mesmo nomeados por 
concursos de provas, depois de dois anos de exer
cício, quando só poderão ser demitidos mediante 
inquérito administrativo, em que sejam ouvidos e 
possam defender-se, ou em virtude de sentençc 
judiciária.

Dêsse preceito nasceu o liame que prende a 
instituição do estágio probatório, no Brasil, à ques
tão da estabilidade, pois esta e a conseqüência 
natural do término daquele, no caso de confir
mação .

Êste ligeiro escôrço histórico obriga-nos, porém, 
a mencionar o projeto de “Estatuto dos Funcioná-

( 6 )  O s w a l d o  F e t t e r m a n n  —  Debate à  palestra- 
tema ralizada na D .C . do D .A .S .P .  em 20-5-43.
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rios Públicos” , apresentado ao parlamento, em 
1913, pelo Deputado M o n iz  S o d r é ,  em que pre
viu claramente a função selecionadora do estágio 
probatório. Com efeito, na justificação do projeto, 
asseverou que o mesmo estabelecia

“ o  p r in c íp io  ge ra l d o  c o n cu rs o  p a ra  a p r im e ir a  n o - 
m e a ç ã o  d o s  fu n c io n á r io s  d e  ca rre ira , c o m b in a d o  c o m  o  
e s tá g io  p r o b a tó r io  q u e  é  “la préparation pratique et 
professionnelle des candidats à la ionction publique” , 
c o m o  d iz  LÉON CAEN”  ( 7 ) .

E, mais adiante, no texto do respectivo projeto, 
encontrava-se a seguinte disposição:

“Art. 4.° Para ser alguém admitido no quadro 
regular dos funcionários da administração pública, por 
via de primeira nomeação, é preciso dar provas da 
sua capacidade inicial necessária.

§ 1.° Esta capacidade inicial do candidato se 
prova:

1.° —  por, um concurso de admissão;

2.° —  por um estágio probatório, seguido de um 
exame prático.

8 2.° Uma indenização, que não poderá exceder 
de dois terços dos vencimentos fixados para o titular 
efetivo do cargo, será concedida ao estagiário”  (8 ).

Esta última regra, concernente ao sistema de 
retribuição do estagiário, torna oportuno lembrar 
os regimes do estágio probatório, a saber:

a) quanto ao prazo, há o regime rígido e o 
flexível;

b ) quanto à época de realização, o estágio pode 
ser anterior ou posterior à nomeação; e

c )  quanto à remuneração, o período pode ser 
gratuito ou remunerado.

No tocante à responsabilidade pela verificação 
dêsse “performance test” , por parte do candidato, 
pode essa tarefa ser cometida à agência do pessoal 
ou ao chefe imediato, sendo ideal que àquela seja 
atribuída a missão de acompanhar o estagiário, 
aferindo-lhe, periodicamente,' o rendimento, e ao 
supervisor direto a incumbência de introduzí-lo 
no trabalho, através de instruções, esclarecimentos 
e incentivos.

O Estatuto dos Funcionários Públicos Civis Fe
derais, atualmente em vigor (Decreto-lei n.° 1.713,

(7 ) Estatuto dos Funcionários (Estudos e Projetos)
—  Imprensa Nacional, Rio, 1940, pág. 36.

(8 ) Idem, pág. 48.

de 28-10-39 e alterações), assim definiu o estágio 
probatório:

“Art. 1 6 . Estágio probatório é  o período de 
7 3 0  dias de exercício do funcionário nomeado para 
cargo de provimento efetivo, isolado ou de carreira, 
durante o qual é  apurada a conveniência, ou não, de 
sua confirmação, mediante a verificação dos seguintes 
requisitos:

I —  Idoneidade moral;

II —  Aptidão; '

III —  Disciplina;

IV —  Assiduidade;
V —  Dedicação ao serviço;

VI —  Eficiência” .

A conceituação estatutária, porque agora conhe
cida, permite uma explanação maior acêrca das 
questões atlrás enunciadas: prazo, regime finan
ceiro, época de realização e responsabilidade.

Considerado o estágio como um período de pro
vas, em que o candidato terá de demonstrar sua 
capacidade efetiva no trabalho, no próprio desem
penho das atribuições da carreira, é óbvio que o 
prazo se torna questão importante. As seguintes 
perguntas devem ser respondidas: Qual a extensão 
mais adequada para o estágio? O prazo deve ser 
rígido, fatal, ou, pelo contrário, flexível, suscetível 
de dilatação, ou encurtamento, a critério da auto
ridade ? O estágio deve ser estabelecido com um 
mesmo prazo, para tôdas as carreiras, ou devem 
ser atendidas as peculiaridades de cada especiali
dade profissional?

Alguns autores entendem que o acentuado cunho 
seletivo e experimental do estágio exige a dilata
ção do prazo, quando o chefe responsável pelo 
estagiário assim o aconselhar. Por outro lado, a 
fixação de prazo certo, embora longo, como o 
nosso, poderá conduzir a situações contra-indicadas, 
como, por exemplo, a do estagiário que, antes 
mesmo de concluir o período, já tiver sido julgado 
pelo responsável, como ap. ovado e capaz, e o 
qual, apesar disso, continua servindo em caráter 
precário, sem a garantia da estabilidade. Poderá 
verificar-se, também, e nos países de curto prazo 
do estágio, a hipótese inversa, de ser o estagiário, 
confirmado ou rejeitado, sem haver tido tempo, 
ou oportunidade, de comprovar suas habilitações. 
Sendo assim, a finalidade inerente ao estágio pro
batório parece tornar mais conveniente o sistema 
flexível de prazos. Não obstante, predominam os
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prazos certos, havendo, apenas, em alguns países, 
a delimitação máxima e mínima dos mesmos.

Na jurisdição federal dos Estados Unidos, e 
segundo informa T h e m í s t o c l e s  B r a n d ã o  C a v a l 
c a n t i ,  “existe maior maleabilidade na aplicação 
do processo. O prazo varia de acôrdo com a na
tureza do cargo” (9 ). Quanto aos serviços esta
duais, o “working períod” “é bastante variado” . Ne 
Estado de Alabama é de seis meses, no mínimo, 
conquanto o diretor possa determinar maior prazo; 
em Connecticut, oscila entre três e seis meses; em 
Illinois, o prazo máximo é de três meses; em 
Massachusetts, o período é determinado pela agên
cia central do pessoal (10 ).

Na Itália, vigora o princípio da relatividade, 
correspondendo à natureza do serviço, notando 
D ’A l e s s i o  que êsse período não deve ser longo 
para não fazer peirdurar o estado de insegurança e 
de incerteza para o funcionário (11 ).

Na Suíça “the term of office is three years” ; 
na Rumânia, “civil servants who are appointed 
are considered probationars for one year” .

Finalmente, vale referir o sistema inglês, no qual, 
em virtude da contínua aprendizagem a que são 
submetidos os novos funcionários, o período pro
batório pode estender-se indefinidamente.

A lei brasileira estabeleceu, genèricamente, o 
prazo de dois anos para a terminação do estágio; 
não distinguiu entre as carreiras cujas atribuições 
são de fácil mensuração objetiva, e aquelas cujas 
tarefas, de elaboração de planos, reformas, pare- 
ceres, etc., assumem caráter subjetivo, dificultan
do a avaliação prática da capacidade do estagiário. 
Formulemos uma hipótese, procurando evidenciar 
duas atividades distintas, na Administração Pú
blica: uma de padrões fáceis de produção e outra 
de difícil avaliação. Todos sabem que o trabalho 
dos dactilógrafos é nitidamente mecânico; sua pro
dução pode ser facilmente medida, em função quer 
da qualidade, quer da quantidade. O peiríodo de 
adaptação, de provas no serviço, de demonstração 
de qualidades pessoais, insuscetíveis de avaliação 
no concurso, nesse caso, se ultrapassar de um ano,

( 9 )  O Funcionário Público e  seu Estatuto, e d .  1940 , 
p á g .  1 7 3 .

( 1 0 )  V . o  t ra b a lh o  d e  P a u l o  P o p p e  d e  F ig u e ir e d o , 
já  r e fe r id o .

( 1 1 )  Apud  T h e m í s t o c l e s  B . C a v a l c a n t i ,  op. cit., 
p á g .  1 7 4 .

será demasiado, e até contraproducente. Já os 
oficiais administrativos, porém, devem incumbir-se 
de tarefas intelectuais, às vêzes complexas, que 
requerem, para a sua solução, conhecimentos dos 
princípios de organização do serviço, da legislação 
que rege a matéria controvertida, das práticas em 
uso na repartição, e, sobretudo, uma razoável ex
periência do trato de assuntos administrativos. Ora, 
êsses requisitos todos, e mais a demonstração das 
qualidades pessoais de dedicação ao serviço, ini
ciativa, lealdade, disciplina, só paulatinamente vão 
se revelando no estagiário, o qual somente será 
uma unidade eficiente após o decurso de um prazo 
aproximado de dóis anos.

O que o Estatuto dos Funcionários visou, ex
clusivamente, ao fixar o prazo de 730 dias, para 
o estágio probatório, foi conciliar a exigência dêsse 
período, com o previsto pela Constituição, para 
que o funcionário público adquira a estabilidade. 
Assim sendo, merece reparos a nossa legislação, 
pois, juntamente com outros fatores, como a com
pleição sentimental do povo brasileiro, um certo 
acomodamento determinado pelos pedidos e em- 
penhos, e o próprio comodismo dos responsáveis 
pelo estágio, concorrem para transformar êsse sa
lutar instrumento de aferição e estimulação de 
capacidade em mera formalidade legal.

E a prova cabal de que o objetivo do Estauto 
foi atender àquela disposição constitucional reside 
no fato de o estágio probatório não ser exigidc 
para o pessoal extranumerário, e para os funcio
nários interinos e em comissão. Para a admissão 
do pessoal extranumerário, ainda são exigidas, para 
certas modalidades como os contratados e mensa- 
listas, algumas provas de habilitação, antes do in
gresso nas funções respectivas. Em relação aos 
interinos, porém, e a não ser práticas louváveis 
e isoladas, neste ou naquele órgão do seirviço pú
blico, de exames-relâmpagos, para avaliação do 
preparo intelectual e dos predicados pessoais dos 
candidatos, (12 ) o processo seletivo continua a 
ser empírico, com desprêzo pelo sistema do mérito. 
A ausência, pois, do estágio probatório, relativa
mente a êsses servidores, só pode concorrer para a

( 1 2 )  O  D . A . S . P . ,  p o r  e x e m p lo , in s titu iu  u m  s is te m a  
in teressa n te  d e  p ro v a s , a in d a  n ã o  c o n v e n ie n te m e n te  d i 
v u lg a d o , p a ra  p r o v im e n t o  in te r in o  e m  ca rg o s  d e  suas ca r 
re ira s  t é c n ic a s . O s  c a n d id a to s  s ã o  s u b m e t id o s  a testes  
o b je t iv o s , d is s e r ta çõ e s  l iv re s  sô b r e  m a té r ia  d a  e s p e c ia l i 
d a d e , a le m  d e  s e re m  e n tr e v is ta d o s  p o r  fu n c io n á r io s  d o  
p r o p n o  . . . P . ,  e x p e r im e n ta d o s  e m  s e le ç ã o  d e  p essoa l.
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ineficiência dos serviços administrativos, em de
trimento da coletividade. Doutrinàriamente, não 
há fundamentos para tal medida, de vez que, mes
mo insuscetíveis de adquirir estabilidade, os in
terinos e extranumerários deveriam ser submeti
dos, já no seírviço, a um período de provas, que 
lhes apurasse o rendimento e determinasse a sua 
permanência, ou não, nos empregos públicos.

Outra razão de assim pensarmos reside no fato 
de não estar sujeito à exigência do estágio pro
batório o funcionário que, nomeado para outro 
cargo, já tenha assegurada, por qualquer prescri
ção legal, a estabilidade no serviço público (13). 
Êsse preceito, contido num decreto executivo, tor
nou praticamente inopeirante o  disposto naquele 
Estatuto, em toma infinidade de casos. Tôda vez 
que o candidato habilitado em determinado con
curso já fôr funcionário estável, não terá período 
probatório na nova carreira. Assim, se um Escri- 
turário, já em gôzo, de estabilidade, fizer concurso, 
e fôr aprovado, para a carreira, vamos dizer, de 
Técnico de Educação, desempenhará, logo, em 
caráter efetivo, suas novas funções. Poderá, desta 
maneira, acontecer que o funcionário se mostre, 
apesa/r da seleção, ineficiente como Técnico de 
Educação. Será readaptado, quando muito, pois 
exonerado êle não poderá ser.

Ainda no concernente ao prazo, cumpre referir 
que, devendo o chefe imediato do estagiário, na 
forma do parágrafo 1.° do art. 16 do Estatuto 
dos Funcionários, informar, reservadamente, qua
tro meses antes de findo o estágio, o órgão de 
pessoal, a respeito da conduta do mesmo estagiário 
iniciando-se, assim, o  processo de confirmação, ou 
não o prazo de 730 dias fica, sem dúvida, Tedu- 
zido, na sua feição prática. Com efeito, após 
aquela informação, o estagiário pode ser conside
rado em uma situação sui-generis, já que, de um 
lado, seu período probatório terminou com o re
latório da chefia, e, de outro, ainda não goza da 
garantia da estabilidade. . .

O estágio probatório, quanto à época de sua 
realização, pode ser anterior ou posterior à no
meação. Geralmente, é efetuado depois do in
gresso nos cargos, apesar de parecer esquisito que 
êsse complemento do concurso”  tenha lugar quan-

(13 ) Art. 12 do Decreto 6.222, de 4-9-940, que 
regulamentou o instituto da Transferência, previsto no Es
tatuto dos Funcionários.

do o funcionário já está em exercício. F e l i x  
G a r a s , citado por T h e m í s t o c l e s  B r a n d ã o  Ca
v a l c a n t i  (14 ), refere, como amostras de estágio 
anterior à nomeação, o de ceirtos cargos de ma
gistratura, de registro e de Relações Exteriores, 
na França. Entre nós, e como foi visto, o estágio 
é posterior à nomeação. Todavia, em algumas re
partições, tem-se admitido, para simples demons
tração de capacidade e treinamento no serviço, 
candidatos aprovados em Cursos de Aperfeiçoa
mento ou de Preparação, antes mesmo de serem 
nomeados para a carireira respectiva. Releva acen
tuar que, nesses casos, a produção dos candidatos 
é periodicamente avaliada, sem a ação obstrutora 
dos fatores negativos, já mencionados.

Outrossim, o estágio pode ser gratuito ou re
munerado, ligando-se tal circunstância, em regra, 
à época de realização. Quando se trata de estágio 
anterior ao ingresso, êle é gratuito; pelo contrário, 
quando se realiza após a nomeação, é remunerado. 
Cremos que o estágio deveria ser sempre remune
rado, porque o estagiário, desta ou daquela forma, 
presta serviços ao Estado, e tem de ser retribuída 
tal prestação de serviços. Agora, o que deve ocor
rer é uma gradação de vencimento, conforme o 
tempo decorrido e a “performance” do estagiário. 
No Brasil, pa: exemplo, o estagiário recebe, desde 
o primeiro dia de trabalho, quando nada ou quase 
nada produz, o vencimento integral do cargo. E ’ 
claro que o Estado tem, com isso, prejuízos finan 
ceiros. Poder-se-ia, talvez, estabelecer uma escala 
gradativa de vencimento, de modo que êste fôsse 
sendo aumentado à medida que o estagiário de
monstrasse eficiência, até chegar ao limite máximo 
fixado pela lei.

O processo estabelecido pelo Estatuto dos Fun
cionários, para a confirmação, ou não, do estagiá
rio no serviço público (15 ), merece algumas con
siderações. Êsse processo, de cunho especial, pre
visto pelos diversos parágrafos do art. 16 do 
mencionado diploma legal, se inicia, quatro meses 
antes do término do estágio, através da informação 
reservada que o chefe imediato do estagiário é 
obrigado a fazer ao Serviço de Pessoal correspon
dente, sôbre o procedimento daquele, relativamente

(14) Op cit, pág. 170.
(15) Vale advertir que, no sistema brasileiro, “ a es

tabilidade diz respeito ao serviço público e não ao cargo, 
ressalvando-se ao Govêrno o direito de aproveitar o fun
cionário em outro cargo, de acôrdo com as suas aptidões”  
(Art. 192, § 2.°, do E .F . ) .
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aos requisitos de idoneidade moral, aptidão, dis
ciplina, assiduidade, dedicação ao serviço e efi
ciência, necessários à confirmação. Em primeiro 
lugar, notamos que o legislador, querendo ser mi
nucioso demais, acabou sendo redundante. Real
mente, que é a eficiência senão o resultado, ou 
meihor, a soma dêstes fatores —  idoneidade moral, 
aptidão, disciplina, assiduidade e dedicação ao sei- 
viço? Não teria sido mais avisado que, ao invés 
dessa desnecessária discriminação, tivesse a lei se 
referido, em têrmos amplos, aos vários elementos 
integrantes da eficiência do funcionário? Depois, a 
lei, havendo conferido ao chefe imediato missão 
de suma responsabilidade, não indicou quais os 
meios, os recursos, ou processos de que poderia 
utilizar-se para o fiel desempenho de tal incum
bência. E ’ sabido que o “Boletim de Merecimen
to"’, usado apenas para fins de promoções, é um 
dos poucos, e mesmo assim falíveis, instrumentos 
de avaliação da eficiência que possuímos. Pois 
bem; o Estatuto foi claro ao fixar que a informa
ção do chefe será feita independentemente da le- 
messa daquele Boletim. Acreditamos que a afe
rição do grau de rendimento do estagiário poderia 
ser mais razoavelmente procedida através do Bo
letim, do que pela informação pura e simples do 
chefe, baseado em observações pessoais de caráter 
subjetivo, empírico ou afetivo.

Nos Estados Unidos, dá-se atenção especial à 
avaliação da eficiência do funcionário sujeito a 
estágio. Começa-se reconhecendo a dificuldade de 
tal avaliação, dada a concorrência de fatores tan
gíveis, objetivos, como a qualidade e a quantidade 
do trabalho produzido, e de fatores intangíveis, 
como os predicados pessoais do funcionário, leal
dade, compreensão de responsabilidades, disposição 
para o trabalho, capacidade de instruir-se, etc. Mão 
obstante, o imperativo de evitar, tanto quanto pos
sível  ̂ o arbítrio e o subjetivismo do julgamento 
dos chefes imediatos, determinou a elaboração de 
instrumentos mais adequados e úteis, para aquêle 
fim. Assim a “Federal Housing Administration” 
emprega o “probationary performance report”, o 
qual, sendo um “adjective rating”, permite ao 
chefe, através do preenchimento dos diversos cla
ros irelativos aos elementos integrantes da eficiên
cia, dizer se o funcionário é excelente, muito bom, 
bom, regular ou insatisfatório. Há, também, o 
“Repart of Efficiency Rating”, que é uma combi
nação do “adjective rating” com o “numerical ra

ting”, e serve para medir a eficiência do funcio
nário, seja interino, em estágio probatório, ou em 
situação regular (16 ). Como se verifica por essas 
informações, há necessidade de estabelecer-se, no 
B;asil, um sistema de apuração do rendimento do 
funcionário sujeito a estágio probatório, que pos
sibilite ao chefe imediato um julgamento mais real 
menos suscetível de êrro, por isso que mais obje
tivo, menos individualista.

Outra questão que deve ser objeto de crítica é 
a relativa à “demissão” do funcionário sujeito a 
estágio, na hipótese de não-confúmação. Há quem 
julgue que essa prescrição legal é acertada. Não 
partilhamos, porém dêsse parecer. A demissão, como 
uma pena, pressupõe sempre uma falta disciplinar, 
da qual é a sanção, a decorrência lógica. Oca, o 
mero inadimplemento, pelo estagiário, das condi
ções exigidas, não constitui infração, pois que ca
rece do requisito de “ilícito funcional ’, inerente 
àquelâ. Isso não significa, todavia, que o estagiário 
que, no decorrer do estágio, praticar alguma trans
gressão passível de penalidade, não possa ser de
mitido, até a bem do serviço público, como ou ,., 

qualquer funcionário. O fato de abrir-se defesa ao 
estagiário, no processo de confirmação, não é su
ficiente para acarretar ao possível afastamento 
dêsse funcionário o caráter de pena disciplinar. 
Deve-se considerar a defesa, nesse caso, como urna 
liberalidade da lei nacional, objetivando impedir 
o arbítrio de algum chefe, e proporcionando ao fun
cionário uma oportunidade para desfazer talvez 
equívocos e desentendimentos. Em outra ocasião, 
debatendo uma conferência proferida pelo Sr. Luiz 
V . B . d e  O u r o  P r e t o  na Divisão de Aperfeiçoa
mento do D . A . S . P . tivemos ocasião de assim nos 
externar acêrca dêsse assunto:

“ Crê o orador que, ao, estagiário que não merecer 
confirmação no cargo, deve ser aplicada a pena de 
demissão, de acôrdo com os parágrafos 4.° e  6.° do 
art. 16 do Estatuto dos Funcionários. Assegura que 
existe uma colisão entre êsses dois dispositivos e o 
art. 93 daquele Estatuto, que prescreve, entre os casos 
de exoneração do funcionário, o de não serem satis
feitas as condições do estágio probatório. Contudo, 
tal conflito de disposições estatutárias é mais aparente 
do que verdadeiro. Confrontando-as com o art. 238 
daquela lei, verificaremos que houve apenas uma li-

(16) Ambos êsses modelos acham-se reproduzidos no 
já citado trabalho de P a u l o  P o p p e  d e  F ig u e ir e d o ,  in- 
serto na Revista do Serviço Público de abril de 1943, 
págs. 10 a 26.
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geira falha na linguagem técnica do Estatuto, o qual 
empregou no art. 16 o vocábulo demissão em vez de 
utilizar o têrmo exoneração, como seria de melhor 
propriedade e evitaria duvidas como a que foi levan
tada. Tanto é assim que, ao enumerar taxativamente 
no art. 238 as diversas hipóteses em que se dará 
a demissão do funcionário, o Estatuto nao incluiu, 
entre elas, a da não-confirmação do estagiário. E  
convém acentuar que estamos tratando de matéria 
penal, por conseguinte, de direito estrito, que não 
permite qualquer interpretação extensiva. Só se pode, 
pois, considerar como de demissão os casos que a lei 
estabeleceu e previu como tal.

Tôda a celeuma que se formou em tôrno do 
assunto poderia ser desfeita com a substituição da 
palavra demissão pela de exoneração, nos mencionados 
parágrafos do art. 16 do Estatuto. Atender-se-ia, dessa 
maneira, ao rigor da técnica que deve existir em 
códigos de natureza jurídica, a fim de evitar, tanto 
quanto possível, divergências de interpretação”  (17 ).

Corroborando êsse ponto de vista, o modêlo de 
decreto, aprovado para uso no Brasil, refere-se. à 
exoneração do funcionário, como se verá pela 
transcrição abaixo:

“MODÊLO N.° V-43 —  Exoneração de ocupante de cargo 
de carreira (Portaria n.° 640) -

O Presidente da República 
tendo em vista o que consta do processo n .° ........................

(repartição)

Resolve exonerar, de acôrdo com o art. 9 3 , § 1.°,

alínea............................ , do Decreto-lei n.° 1 .7 1 3 ,  de 28 de
(f> ou c)

outubro de 1 9 3 9 , .................................................................................... ..
(nome)

cárgo da classe.....................................
(indicar)

.......................................... do Quadro
nistério....................................................

(nome)

Rio de Janeiro, em .........de ........................... de 1 9 ..............

...........da Independência e ............  da República.

Referência: Processo n .°............................ de 1 9 ........... ”

Com efeito, a alínea c  do § 1.° do art. 93 do 
Estatuto dos Funcionários dispõe que a exonera
ção de da “quando não satisfeitas as condições 
do estágio probatório” .

A despeito, porém, de natureza intrínseca do 
estágio probatório, como complemento da seleção,

como parte integrante do enquadramento (place
ment) do funcionário ao serviço, são bastante re
lativos, na realidade, os seus resultados práticos. 
Para que seja assim, intervém diversos fatôres,, tais 
como o desleixo, ou a incompreensão de alguns 
chefes, a carência de instrumento de avaliação do 
rendimento do funcionário sujeito a estágio, e uma 
certa resistência da párte do sentimento público, 
que repele a idéia de o candidato aprovado em 
concursos (rigorosos ser, posteriormente à nomeação ' 
e ao exercício, afastado de seu cargo, por inassidui- 
dade, indisciplina, falta de aptidão, ineficiência, etc. 
Nos Estados Unidos, mesmo, a grande maioria dos 
funcionários nomeados para estágio probatório per
manece nos seus postos, após êsse período. No 
Brasil, apesair da falta de dados estatísticos, jul
gamos não exagerar estimando em 95%  os casos 
de confirmação.

FATÔRES DE QUE DEPENDE A EFICÁCIA DO ESTÁGIO 
PROBATÓRIO

Diversos são os fatôres que condicionam, teorica
mente, o êxito ou o insucesso do estágio. A intro
dução do novo servidor no trabalho não se deve 
processajr de modo empírico; pelo contrário, cum
pre obedecer a certas regras —  hoje bastante 
conhecidas e empregadas, sobretudo pelas emprê- 
sas industriais que proporcionam enormes possibi
lidades de pronta adaptação ao serviço. Da forma 
por que fôr feita essa introdução, afirmam T e a d  
e M e t c a l f ,  (18), dependem as primeiras e, por
tanto, mais duradouras impressões do iniciado, a 
respeito do trabalho e do empregador. A etapa 
inicial dessa fase do estágio pertence ao órgão de 
pessoal, escrevendo W a t k in s  e D o d d  que há dois 
métodos de iniciação: a) o que considera o  esta
giário como mera peça de uma máquina; e b ) o 
que o considera como pessoa humana, componente 
de uma digna organização. Nesse primeiro con
tacto com. a organização em que vai servir, con
vém que seja feita ao novo empregado uma expla
nação completa da história, tradição e política da 
emprêsa, quer oralmente, quer por meio de folhe
tos explicativos. Todavia, a explanação oral deve 
preceder, sempre, à distribuição dos folhetos, pois 
é um engano pensar que “the printed page can 
of itself take the place of verbal communication” 
( T e a d  e M e t c a l f )  . Outra prática muito aconse

da carreira...........

.................  do M i-

(17) Revista do Serviço Público, agôsto de 1942. (18) Personnel Administration, ed. 1933, pág. 76.
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lhada é fazer o novo servidor —  acompanhado, se 
possível do próprio “personnel manager” —  uma 
visita a tôdas as dependências de emprêsa, oficinas, 
lojas, escritórios, laboratórios, depósitos, etc. O 
trato cordial também é indispensável. Os mencio
nados autores, muito incisivamente afirmam:

“T o have the worker enter upon his job thus 
with the manifest sympathy and knowledge of the 
entire organization not only elitninates waste of time 
and misunderstanding, but it tends to assure in the 
worker’s mind a positive conviction that he is really 
wanted and welcome. Good manners and courteous 
treatment have a value in industry which is no less 
significant than in social intercourse. Time courtesy 
in inducting new workers creates a favorable attitude 
worth striving for and worth studying to achieve”  (19)-

Especificando melhor tal procedimento, J. E. 
W a l t e r s  acrescenta que, em muitas companhias, 
o novo empregado assina uma declaração, dizendo 
que recebeu e leu tôdas as regras contidas no 
“handbook” da organização, no qual se contêm 
indicações referentes à disciplina, planos de se
gurança e proteção, oportunidades de promoção, 
e as demais “personnel activities” .

A segunda etapa dessa fase de introdução con
siste na apresentação do estagiário ao seu local de 
trabalho e respectivo supervisor. Nessa altura, o 
empregado já conhece tôda a emprêsa, suas fina
lidades, os produtos que fabrica, vende, ou compra, 
etc., e agora irá ter ciência das suas tarefas espe
cíficas, da relação destas no conjunto das opera
ções gerais, sua importância, responsabilidades. 
T e a d  e M e t c a l f  ensinam que há vários métodos 
de conduzir o trabalhador, através da oficina ou 
loja para seu “work place” . Desta forma: a ) o 
entl:evistador do órgão de pessoal poderá guiar o 
estagiário; b )  um mensageiro se incumbirá de apre
sentá-lo ao supervisor imediato; c )  um cartão de 
apresentação (card of introduction) poderá subs
tituir o mensageiro; e d ) finalmente, o chefe do 
seirviço poderá comparecer ao órgão de pessoal, a 
fim de receber o estagiário. Certamente, um sis
tema híbrido é preferível. O fato de o supervisor 
ir buscar o novo empregado na agência do pessoal 
repeicute bem no ânimo dêste, podendo, por outro 
lado, o mensageiro incumbir-se, como é feito nas 
grandes companhias, de mostrar ao iniciado a sala 
de lanche, enfermaria, toilettes, bebedouros, portas

de emergência, em caso de incêndio, e de instruí- 
lo sòDre o uso do relógio do ponto. O supervisor 
em seguida, apresentará o estagiário a todos os 
seus companneiros de trabaino, procurando des- 
pertar-ines simpatia, pois que da cooperação dos 
servidores antigos dependerá, também, a boa adap- 
taçao e a proautiviuade do elemento recém-vindo. 
TeaD e M e t c a l f  advertem que é importante co
locar o estagiario no pleno conhecimento daquilo 
que èie est.a ajudando a tazer e mostrar o valor 
do seu traDamo em i exação “to the whole process”. 
J. j£ . w a lte r s  tamoem e da mesma opinião: 
“ lh e  relauon ot the work to the whoie orgamza- 
tion or tne produt oi the company shouid be inter- 
preted and tne value of Service of the job to the 
company shouid be emphasized” (2 0 ) . Em algu
mas nrmas e outrossim no próprio serviço civil 
norte-americano, é haDitual que o novo empregado, 
nessa ocasião, seja entregue aos cuidados do “job 
instructor”, ou, ainda, ao “sponsor”, “espécie de 
servidor vetenano que se incumbe de facilitar a 
familiarização do estagiário com o ambiente de tra
balho”, e também conhecido como “big brother” 
(2 1 ) . A atuação dêsse “sponsor” apressa, geral
mente, a integração do estagiário no meio, facili
tando-lhe a eficiência.

Essas práticas, de inquestionável valor e signi
ficação em qualquer sistema de pessoal, poderão 
ser adotadas também, no serviço público, com 
ligeiras modificações e adaptações. Aliás, não são 
as mesmas de todo desconhecidas, ou desusadas, 
cumprindo, apenas, que haja método, determina 
ção e cooperação entre as agências de pessoa! e os 
chefes imediatos. Êstes, principalmente, têm deli
cada tarefa a desempenhar. Não devem deixar o 
novo servidor desorientado, entregue a si próprio, 
nos primeiros dias de exercício. E ’ observação 
comezinha que tudo parece difícil ou hostil, logo 
que se chega à repartição. Uma palavra amiga 
de algum companheiro ou do próprio chefe, dissips 
temores, afasta prevenções, previne ressentimentos. 
Não há pior malefício para o novo empregado do 
que o abandono, por parte da chefia. E êsse de- 
sestímulo inicial, no período em que as emoções 
e impressão se fixam indelèvelmente, permanece 
durante longo tempo, em detrimento da capacidade 
produtiva do estagiário. Cabe ao supervisor criar

( 1 9 )  Ob. cit, p á g s . 7 7 -7 8 .

(20) Applied Personnel Administration, pág. 93.
( 2 1 )  Ver, a respeito, T e a d  e M e t c a l f ,  R o b i n s o n ^ ;  

P o p p e  d e  F i g u e i r e d o .
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em tômo do empregado uma atmosfera cordial, 
orientando-o, já na feitura dos expedientes, já no 
manuseio dos processos, já no trato com os colegas 
e, por último, até nos detalhes, como sejam pedidos 
de material, emprêgo do mesmo, preenchimento 
de fichas, saídas da sala de trabalho, etc.

Compete ao supervisor saber que há, ademais, 
necessidade de uma distribuição do trabalho ba
seada, tanto quanto possível, nas aptidões, tendên
cias e experiência anterior do novo empregado. 
Para alcançar êsse objetivo, o chefe promoverá en
trevistas com o estagiário, solicitando-lhe informa
ções sôbre os cargos que já exerceu, as emprê- 
sas que já ocupou, as habilitações, diplomas ou 
preferências que possui. Poderá,, mesmo, indagar 
dêle qual a secção em que lhe interessa trabalhar, 
qual a tarefa que lhe agrada mais, em que serviço 
se sentirá mais satisfeito. Além dessa medida, de 
plausível significação psicológica, o supervisor 
observará a conduta do novo empregado nas suas 
funções, interpretando-lhe as reações aos incentivos 
e ao gênero de trabalho de que estiver incumbido. 
Assim, o chefe verificará se o estagiário prefere 
tarefas de simples rotina, de repetição, ou se, ao 
invés, dedica-se, com mais proficiência e alegria, 
aos trabalhos de caráter intelectual, de planeja
mento, pesquisas e estudos. Isso contribuirá muito 
para que o novo servidor revele aquelas qualidades 
imponderáveis, intangíveis, de sua personalidade, 
que o concurso de provas não pode aferir, e facilita 
o seu ajustamento ao cargo, que é um dos objetivos 
do estágio probatório.

Poc outro lado, deverá haver uma gradação cui
dadosa das tarefas confiadas ao estagiário, de sorte 
que êste possa começar pelas mais simples e láceis 
e ir, progressivamente, atingindo as mais comple
xas e difíceis. O supervisor estabelecerá séries 
metódicas de tarefas, em obediência e êsse salutar 
princípio cartesiano. Nas fábricas e oficinas, certa
mente a decomposição do trabalho atribuído a 
determinada dependência será facilitada pelas “job 
especifications” , obtidas depois de análise cientí
fica. No serviço público brasileiro, a falta de uma 
classificação de cargos;, em moldes técnicos, e da 
conseqüente regulamentação das carreiras profis
sionais, impossibilita o rigoroso cumprimento dessa 
prescrição. No entanto, o cheíe competente saberá 
avaliar bem a dificuldade e complexidade das atri
buições conferidas ao órgão que dirigir, distribuin
do, inicialmente, ao funcionário estagiário, as que

lhe parecerem mais fáceis e simples. São óbvias 
as vantagens que essa regra acarreta ao êxito do 
estágio como fase da seleção. Será, com efeito, 
contrário à razão, que se exija do empcegado uma 
boa “performance” das tarefas mais complexas da 
carreira, ou da repartição, antes de obter-se do 
mesmo o bom desempenho das menos difíceis.

As instruções de serviço também concorrem para 
a eficácia do período probatório. Tais instruções, 
que são, usualmente, condensados em “Manuais 
para o Empregado” (Employee’s Handbook), de
vem conter todos os esclarecimentos julgados ne
cessários para orientar o  novo empregado. Ou- 
trossim, constarão dêsse manual tôdas as regras 
da emprêsa sôbre disciplina, deveres, direitos, res
ponsabilidades, e todos os demais dados, já conhe
cidos pela entrevista inicial com o técnico de pes
soal. Enlim, o “Manual” sintetizará tudo o que 
o empregador desejar que o empregado saiba e 
seja de interêsse imediato de ambos. Em seu livro 
Retail Personnel Relations, O. P r e s t o n  R o b in s o n  
assim resume a matéria que deve figurar no “Hand
book for Employees” :

a) Boas-vindas assinadas pelo chefe da repartição, 
sauaando o novo servidor que entra no convívio do 
serviço;

b) Breve descrição histórica da organização —  
pontos essenciais e marcantes da repartição;

c ) Fatos objetivos de interêsse —  complexidade 
do trabalho, tamanho do serviço, número de funcio
nários, etc.;

d) Organização do serviço —  apresentação sin
gela das linhas de autoridade e o lugar do serviço em 
que irá trabalhar o estagiário no conjunto geral da 
organização; método que se recomenda: é dar ao 
estagiário uma carta de organização em branco, na 
qual deva escrever os nomes dos serviços e dos chefes;

e) Política-finalidade do serviço, relação com o 
todo;

i )  Serviços para os funcionários —  restaurante, 
biblioteca, serviço de assistência, auxílio legal e fi
nanceiro, serviços de consulta, associações de bene- 
ficiência, consignações, centros sociais, etc.

g) Instruções gerais — lugar de guardar roupa, 
elevadores, hora de lanche, dia e maneira de paga
mento, horas de trabalho, sistema de entrar e sair;

h ) Regras e regulamentos —  apresentação, uso 
do telefone, saída durante as horas do expediente, 
conduta pessoal, linhas de promoção, ausência, férias, 
licenças (tradução e síntese de Poppe de Figueiredo; 
para maiores detalhes, vêr a obra citada, págs. 238-239, 
ed. 1940).
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Nas repartições federais brasileiras, é praxe reu
nir-se, em foihetos mimeograíados, ou mesmo im
pressos, as ordens de serviços internos, e que corres
pondem, de certo modo, aos “Handbooks for Em- 
ployees” . A diferença consiste apenas em que al
gumas dentre as matérias versadas nesses “Manuais 
para o Trabalhador” constituem objeto de leis e 
uegulamentos, em se tratando de servidores pú
blicos, como, por exemplo, as relativas a licenças, 
férias, deveres e assistência social.

Finalmente, para que um efetivo programa dt: 
seleção e “placement” seja apropriadamente con
cluído, mister se faz que o estagiário receba visi 
tas ocasionais do gerente, do chefe ou instrutor, 
ou do técnico do órgão de pessoal, os quais não 
só lhe verificarão o progresso funcional como de- 
mostração interêsse pela sua pessoa e espírito de 
camaradagem. Como diz J. E , W a l t e r s ,  devem 
ser feitos todos os contratos possíveis com o ini
ciado, de modo que êle sinta fortemente o efeito da 
direção, a ação da gerência. Durante êsse acompa
nhamento da “performance” do empregado, que 
os americanos denominam de “follow-up methods", 
ou “follow-up visit”, deve existir perfeito e mútuo 
entendimento entre tôdas as autoridades da orga
nização, qualquer que seja sua posição hierárquica. 
T e a d  e M e t c a l f  ressaltam muito bem:

“The process of friendly introduction and of Co
rning to feel at home requires the sincere and thou- 
ghtful cooperation of ali the management and of ali 
the men” .

O acompanhamento do novo servidor é proces- 
saído periodicamente através de entrevistas, feitas, 
de preferência, pelo próprio encarregado do pes
soal; nessa oportunidade é que se fará uma espé
cie de exame do seu procedimento em relação às 
funções. A entrevista pode ter lugar na oficina, 
ou na loja, ou então na agência do pessoal. Sem
pre que possível, e segundo pensamos, o supervisor 
imediato deverá remeter,, ao órgão de pessoal, 
exemplares ou amostras dos trabalhos efetuados 
pelo estagiário, bem como relatórios e registros 
parciais, acêrca da conduta do mesmo no concer
nente à obediência das ordens e instruções, cordia
lidade no trato com os companheiros, maneira de 
zelar pelo material e instrumentos que lhe foram 
confiados, etc. De posse dessas informações, o 
entrevistador envidará esforços no sentido de veri
ficar se o estagiátrio está se adaptando bem ao

trabalho, se a curva de adaptação é satisfatória, 
ou não, procurará determinar o seu estado de es
pírito, para com o chefe, para com o serviço, e 
com a organização, como um bloco.

Os efeitos benéficos do “foliow up” influem, em 
primeiro lugar, na redução do “tumover” , ou seja, 
na movimentação do pessoal. Informam T e a d  e 
M e t c a l f  que a maior porcentagem de afastamen
to ( labor tumover) ocorre durante os três pri
meiros meses de emprêgo. Ora, a assistência ao 
empregado, dissipando-lhe possíveis temores, de 
termina uma sensível baixa naquela porcentagem. 
Com isso, o empregador, ou a organização, só têm 
a lucrar, sabido, como é, que a movimentação de
masiada produz diminuição no rendimento do 
pessoal. «j

Outra vantagem do acompanhamento é possibi
litar, a tempo, a transferência do estagiário para 
outra secção, sempre que êle demonstre não se 
ajustar às tarefas executadas. Se o entrevistador 
julgar que houve engano na designação inicial do 
empregado, transferí-lo-á para outras funções, para 
as quais estiver mais qualificado.

Em certas ocasiões, a transferência pode reves
tir, também, o aspecto de readaptação, pela ocor
rência de modificação no estado físico ou mental 
do estagiário. Assim, a transferência, ou a readap
tação, medidas de grande valor no completo e de
sejado ajustamento do trabalhador ao trabalho, 
constituem resultado lógico do “follow-up” , quando 
se tornairem indicadas.

Algumas firmas e emprêsas costumam providen
ciar uma “follow-up interview” com cada empre
gado, de seis em seis meses, juntamente com uma 
verificação da eficiência e alterações no salário. 
Os benefícios dessa prática se refletem não só em 
considerável economia de tempo e despesa na ini
ciação dos noviços como também na longa per
manência dos empregados mais satisfeitos e efi
cientes .

Tais métodos de acompanhamento do funcioná
rio estagiário podem, também, ser usados no ser
viço público, com êxito idêntico ao das indústrias 
e comércio. Cumpre às Divisões e demais órgãos 
de pessoal elaborar os planos necessários nesse 
sentido, aproveitando a experiência das emprêsas 
particulares, no que for aplicavel aos serviços go
vernamentais .


